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PORTARIA Nº 16 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019 

 
 

Constituição de Comissão de Matrícula para o ano letivo de 
2020. 
 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER, no uso de suas 
atribuições legais, e no âmbito do que delimita a Portaria Nº 15 DE 12 DE DEZEMBRO DE 
2019, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Instituir Comissão Organizadora de divulgação e encaminhamentos 

para realização da Matrícula em cada Unidade Escolar do ano letivo de 2020, constituída 
pelos componentes listados a seguir: 
 

1. Colégio Municipal Eliza Teixeira de Moura  
José Carlos Xavier, Nair Maria de Araújo, Joelma Magalhães Martins, Jovelina da Silva 
Neves, Fabiana Teixeira Silva Malheiros, Josevaldo Trindade dos Santos, Maritália 
Lélis Lima Badaró Castro e Carlos Gutemberg Nogueira Porto. 
 

2. Colégio Municipal Simpliciano Martins Roriz 
 Rejane Ramos Neves Santos e Graciene da Silva Novaes Santos. 
 

3. Colégio Municipal Castro Alves 
Telma da Conceição Fernandes Montalvão Balieiro e Larissa Barbosa Porto. 
 

4. Colégio Municipal Milton Farias Dias Laranjeira 
Márcia da Silva Costa e Lady Daianne Ramos Neves. 
 

5. Colégio Municipal Wilson Lins 
Marcos de Souza dos Santos, Sandra Maria Rocha Neves e Elaine Maria de Souza 
Guedes. 
 

6. Escola Municipal Aurezina Teixeira de Melo 
Fábia Magalhães da Silva. 
 

7. Escolas Municipais da Educação Infantil e Ensino Fundamental Anos Iniciais  - Sede 
Noraneia dos Santos Nogueira Diamantino, Darlem Freitas dos Santos, Marinália 
Lélis Lima, Marilene Silva Braga, Aponice Almeida dos Santos, Maria Áurea Veiga 
Montalvão Ladeia, Ana Cristina França Castro, Elta Ribeiro Pereira, Simone Malheiros 
da Silva Couto e Franciele dos Santos Castro Porto.  
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8. Educação no Campo 
Isaías Maciel dos Santos, Núbia Prates Farias Pinto e Erivaldo Azevedo dos Santos. 
 

9. Creche Firmina Badaró 
Luzilene Nogueira de Araújo Martins e Martiele da Silva Nunes. 
 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Registre, Publique-se, Cumpra-se.  
 
 

Palmas de Monte Alto, 18 de dezembro de 2019. 
 
 

Domingos Rodrigues Porto Neto 
Secretário Municipal de Educação. 

Cultura, Esporte e Lazer. 
Dec. nº. 02 de 01-01-17. 
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